
 
 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ 
CNPJ Nº 06.602.379/0001-96 

Avenida Dom José, 74, centro, Coreaú-CE 

 
 
 

PAUTA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA – 13/04/2019. 

 
1. PROJETO DE LEI Nº 001/19, de 02 de abril de 2019, oriundo do Executivo, 

que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do Município de Coreaú/CE para o 
Exercício Financeiro de 2020 e dá outras providências”. 
 

1.1. Este projeto será apresentado (lido) em plenário, despachado para comissão competente, donde 
será votado no prazo legal. 

 

2. PROJETO DE LEI Nº 001/19, de 10 de abril de 2019, oriundo do 
Legislativo, que “Dispõe sobre a denominação da praça a ser construída na 
Avenida Francisco Neri de Aguiar, distrito de Ubaúna”. 
 

2.1. Este projeto será apresentado (lido) em plenário, despachado para comissão competente, donde 
será votado no prazo legal. 

 

3. PROJETO DE LEI Nº 002/19, de 10 de abril de 2019, oriundo do 
Legislativo, que “Dispõe sobre os direitos dos estudantes universitários e/ou 
cursos profissionalizantes quanto ao transporte público intermunicipal e 
interestadual, e dá outras providências correlatas”. 

         
3.1. Este projeto será apresentado (lido) em plenário, despachado para comissão competente, donde 

será votado no prazo legal. 

 

4. REQUERIMENTO Nº 004/19, de 10 de abril de 2019, da lavra da 
vereadora Lucinara Prado. 
 

5. REQUERIMENTO Nº 005/19, de 10 de abril de 2019, da lavra do vereador 
Evaristo Neri. 

 
6. REQUERIMENTO Nº 006/19, de 10 de abril de 2019, da lavra do vereador 

Evaristo Neri. 
 

7. MOÇÃO DE PESAR Nº 001/19, de 10 de abril de 2019, lavra dos 
vereadores Lucinara Prado e Evaristo Neri. 

 
8. PROJETO DE DECRETO Nº 001/19, de 11 de abril de 2019, oriundo do 

Legislativo, que “Concede o titulo de cidadão coreauense à José de Deus 
Vasconcelos. 

 
8.1   Este projeto será apresentado (lido) em plenário, despachado para comissão competente, donde 

será votado no prazo legal 
 
OBSERVAÇÃO 1: Para que não se alegue desconhecimento, a cópia da matéria acima se encontra 
no próprio local de trabalho dos senhores vereadores (Prédio da Câmara Municipal), a inteira 
disposição dos mesmos, donde seria de bom alvitre que todos os edis pudessem se inteirar das 
matérias antes da realização da sessão. Qualquer dúvida ou solicitação favor falar com o Sr. 
Antônio Ribeiro Lima, Secretário Geral da Casa.  


